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INDICACÃO
CMARA MUNJ~PAL DE CAMPO MOuRAo
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De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicitamos o envio de
oficio ao Senhor Prefeito TAUILLOTEZELLI, no sentido de indicar-lhe a adoção da
seguinte medida:

. Que através da Secretaria Competente, seja feita nova pintura nas faixas de
estacionamentos em diagonal,em frente a todos os Bancos da área central.

JUSTIFICATIVA:

A pedidos de munícipes, com o objetivo melhorar a trafegabilidade dos veículo~
pois a pintura de algumas faixas estão quase apagadas.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 2 de
outubro de 2002.
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